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A aina.r 	ai decreta: 

Art. 1° OsItá ios de terrenos urbanos são obrigados a mantê-los 
devidamente limpos e em iicO s de uso, ficando sujeitos ao previsto nesta Lei. 

Parágrafo fin o. Vara os efeitos da presente Lei, deverá ser entendido 
que terrenos baldios, So OS te nos vagos, sem ocupacão e incultos. 

Art. 2° 0 descaso dos proprietários no cumprirnento do previsto no 
artigo anterior autoriza o MunicIpio a executar os servicos. 

Paragrafo ünico. Os servicos somente poderAo ser executados pela 
Prefeitura, apOs o nao atendimento da notificacao prévia, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
do contribuinte. 

Art. 30  Para custear os servicos de que trata o antigo anterior, fica criada 
neste MunicIpio a Taxa de Limpeza de Terrenos Baldios, que tern como fato gerador a 
prestacao, isoladarnente ou nAo, pela Prefeitura, do serviço de rocada e limpeza, total 
ou parcial, de terrenos localizados no perImetro urbano. 

Art. 40  0 contribuinte da taxa de que trata o artigo anterior é o 
proprietário, titular do domInio ütil ou possuidor, a qualquer tItulo, de terreno 
localizado no perImetro urbano, beneficiado pelo serviço a que se refere a presente 
Lei. 

Art. 5° A base de cálculo para a cobranca da referida taxa é de 20% 
(vinte por cento) da UFMs - Unidade Fiscal do MunicIpio de Cabedelo (PB), por 
metro quadrado rocado e lirnpo. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Art. 70  Revogam-se as disposicOes em contrário. 

Cabedelo (PB), em 30 dejunho de 2015. 
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CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

JUSTIFICATIVA. 

Senhores Vereadores, 

Os órgãos püblicos de todos os niveis vém realizando campanhas 
educativas no radio, televisão e outros rneios de comunicacão, corn a finalidade de 
alertar a populaçäo em geral, e, especialmente, os proprietários de terrenos baldios, 
sobre a obrigatoriedade da limpeza desses terrenos, em funcao dos altos Indices de 
infestacao do mosquito transmissor da dengue, outros animais peconhentos causadores 
de outras doencas. 

Neste contexto, estamos encaminhando o presente PROJETO DE LEI 
que "DISPOE SOBRE TERRENOS BALDIOS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", 
para apreciacäo e aprovacAo dessa Colenda Câmara, no intuito de impor a 
obrigatoriedade aos proprietários de terrenos baldios em fazer a sua limpeza, cobrando 
urna "taxa" do proprietário pela execuçäo dos serviços pela Prefeitura, quando, 
notificados, no prazo de 30 (trinta) dias, estes näo o fizerem. 

Por ültimo, Senhores Vereadores, é necessário redobrar a atencäo no 
combate a dengue. E preciso manter os quintais e terrenos baldios limpos, evitando 
deixar possiveis criadouros do mosquito da DENGUE e outros animais peconhentos, 
vamos fazer uma cruzada para conscientizar nossos municipes da necessidade de 
mantermos nosso municipio limpo. 

Neste contexto, contamos corn essa Colenda Câmara. 0 interesse é evitar 
a incidência dessas doencas entre a comunidade local e promover mais saüde e 
qualidade de vida para nossa populacão. 

Cabedelo (PB), em 30 dejunho de 2015. 
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